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DECRETO-LEI N°2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Cadigo Penal.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuico que lhe confere o art.
180 da Constituicao, decreta a seguinte Lei:

PARTE ESPECIAL
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referéncias a valores de multas, substituindo-se a
expressao "multa de" por "multa”, de acordo com o art. 2° da Lei n° 7.209, de 11/7/1984,
publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses apds a publicacao)

TITULO V
DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO E
CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS

CAPITULO |
DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO

Ultraje a culto e impedimento ou perturbacéo de ato a ele relativo

Art. 208. Escarnecer de alguém publicamente, por motivo de crenca ou funcéao
religiosa; impedir ou perturbar cerimbnia ou prética de culto religioso; vilipendiar
publicamente ato ou objeto de culto religioso:

Pena - detencdo, de um més a um ano, ou multa.

Paragrafo Unico. Se ha emprego de violéncia, a pena é aumentada de um terco,
sem prejuizo da correspondente a violéncia.

CAPITULO II
DOS CRIMES CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS

Impedimento ou perturbacéo de ceriménia funeréaria

Art. 209. Impedir ou perturbar enterro ou ceriménia funeréaria:

Pena - detencdo, de um més a um ano, ou multa.

Paragrafo Unico. Se ha emprego de violéncia a pena é aumentada de um terco,
sem prejuizo da correspondente a violéncia.
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